
ESTADO DA PARÂÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ'DE DE ITAPOROROCA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendid4 demonstrando os

elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referênci4 quando for
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Âdministração, represeÍltada pela sua

estrutura organizacional.
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do presente eshrdo récnico a pÍetensa:-coNTRATAÇÃo DE PESSoA TRiDICÀ PARA PRESTAÇÃo DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA CONFECÇÃO DE PROTESES DENTARIAS PARA ATENDIEMNTO A
POPULAÇÂO DO MTJNICIPIO DE ITAPOROROCA _ PB, COM E)GECTATIVA DE QUANTIDADES E

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA.

3.Necessidade da cotrtratsçío
A contratação descrita, que mesmo com o continuo
essencial: Pela necessidade da devida efetivação de se

JUNÍOICE PARA PRESTAÇÀO DE SE.RVIÇOS E

PARA ATENDIEMNTO A pOpuLAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITAPOROROCA - PB, COM EXPECTÀTM DE

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA -, CONSidCTAdA OPOTTUNA E

imprescindível, bem como Íelevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as direfizes e metas definidas nas ferrdmentas de Planejamento aproYadas.

4.Àlinhâmento âos pleros dâ Administração
A contratação Fete;dida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas defmidas

nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as resPectiYas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primardo pela eficáci4 eficiência e efetividade dos respectivos projetos, Programas e Processos

5.Requisitos ds contrstação
As caracterÍsticas e especificagões do objeto da referida contratação são

CóDIGO DESCRTÇÃODOITEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP I CoNTRATÂÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS UND 270

SUPERIOR OU INFERIOR, REMOVIVEIS, MAXIMILAR OU MODULA&
TOTAL OU PARCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: DEVENDO

SER CONFECCIONADA NA COR DA GENGIVA SEGUINDO ESCALA,

LEVANDO EM CONTA A TONALIDADE DA PELE E OS DENTES DEVEM
SEGUIR A COR, TAMANHO E QUALIDADE NECESSÁRIOS A UMA BOA

ESTETICA E QUE NÃO SOFRA ALTERÁÇÃO DE COR E FORMA QUANDO NA
TNGESTÃO DE ALIMENTOS QUENTES _ OS SERVIÇOS SERAO

EXECUTADOS DE t5 EM 15 DIAS, EM LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA
DE SAUDE,

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pronogação nas condições e hipóteses previstas na

L;i ÁÍ3A, está abaixo indicado e será considerado da assinz do Contrato ou equivalente:

lnicio: lmediato;
Conclusão: ll (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exerclcio financeiro de 2025, considerada da data de

assinãtura do reipectivo instrumento de ajuste; podendo ser prolrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei

14.133/21, especialmente as disposições do Ân. 107, por tratiu-se a plesente conÍatação, de serviço contínuo.

O serviço a ser conhatado, para o óaso das atividadés decorrentes a serem desenvolvidas Pela Administração, é considerado

continuado, pois visa atendér à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro'

assegurando'o funcionamento das ações prágramadas, de modo que Sua interrupção na forma como se apresenta, pode

comprometer a devida prestação dos serviços.

A cóntratação do serviio, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n" 14.133. de

l. de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.



Uma vez autorizad4 a contr'ataçâo pretendida deverá possuir previsão e adequação orçarnentária e financeira com o orçamento

vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas defuridas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

6.Relsção entre I demanda pretendids e o dimensioDametrto do serviço
O adequado equilÍbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu

planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários

ou, aind4 a necessidade da realização de novo certame, com consequente Perda de economia de escala.

O quantitâtivo e a respectiva unidade da presente contratação em Íi.rnçâo do sewiço delineado e utilização prováveis, foram

devidamente definidos mediante observá-ncia à previsão da demanda a seÍ atendida e possíveis alterações em deconência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência

histórica da realizzção de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levatrtamento de mercado
Foram analisadas confatações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos resPectivos sistemas de gestão

dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram

incorporadas na conE-atação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades

públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administraçâo, cumprindo as regras e

exigências legais e normativas.

S.Justilicctiva da escolha do tipo de soluçáo a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as ne

organizacioná|, é a pretensa: CONTRÁTAÇÃO DE
ESPECIALIZADOS NA CONFECÇÃO DE PROTESES

MUNICIPIO DE ITAPOROROCA _ PB, COM EXPECTATI
NO TERMO DE REFERENCIA. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exerclcio

financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser Prolrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107' Por tratar-se a presente

contratação, de serviço contínuo.
Destaca-;e que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em ruzAo da contratação plurianual, após a

avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais beneflcios e os riscos previsíveis, considerando: a

inconveniência da suspensão das atividades cujo desempeúo deve oconer de modo contÍnuo; a ampliação do risco de

insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com conü-atados diversos,

elevaria a iminência di fiacasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames

permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um perÍodo abreviado, o que acabaria por multiplicar-se

ãs custos e as despesas adminisüativas; e os gan-tros de escala econômica, ulna vez que a cooração por prazo mais longo

propicia previsÍvel redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, poÍ um único e mesmo

àontratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos

do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos Para a Administração.

Nesse mesmo diápasao, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os

aspectos da demanda requeiid4 e após considerados os custos e os beneÍlcios de cada opção Prevista no referido diploma legal,

inàica-se como a alternativa maiÀ vantajosa para a Administração, a conEatação do objeto do presente estudo técnico

preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimâtivâs prelimineres dos preços
Nos termos da norma vigente o ;alo; previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os valores Praticados

pelo mercado, consideridos os p."çós constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

àbservadas a potencial economia àe Cscala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativaÍnente

ao procedimento em tela, existe previsão de doàção especÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do

objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável,

Ni pretensa contratação o valor estimado ioi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

p*ár"t o' pesquisa direta com no mínimo tês fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

àp."r"otada irrtiÍi"ativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fomecedoreslánsultados quando da pesquisa direta realizzda, foram escolhidos aleatoriamente dentre os

,egular-"rti cadastrados no âmbito desta Aáminisnaçao considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

prãtensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuÍzo da escolha de outros

iomecedores, também de forma aleatóii4 feita a6aves de onsultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito conraçõ€s semelhantes
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmero de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no Art. 23, § 1., da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encont'ado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 60.750,00

lo.Descriçâo de soluçáo como um aodo



Conforme os elementos apresentados, a solução é: CoNTRATAÇÀO DE PESSoA JURiDICÂ PARÂ PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NÁ CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARÁ ATENDIEMNTO A
POPTJLAÇÀO DO MLINICIPIO DE ITAPOROROCA _ PB, COM EXPECTATIVA DE QUANTIDADES E

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Entende-se que o serviço podeÉ ser realizado por

execução indireta.

I l.Justificativa para o pârcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelaÍnento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde

que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Adminisração serilo divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo.se a licitâção com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato

convocatório fixar quantitativo mÍnimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da

presente contratâção será realizado em um unico item, conforme as características e especificações constantes da trbela acima

destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto

da presente contratâção não deve incidi.r outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a oconência inviável, no contexto operacional, de mais de

um ceÍtame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o

parcelamento na forma material, sendo permitida a panicipação de consórcio, tendo em visto que a pretensa conE-atação denota

ier vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocoÍreÍ a autorização Para a realizção de subconü-ataçâo.

Itapororoca - PB, 06 de Fevereiro de 2025

l2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contrataçâo da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e frnanceiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:
Ém termos de êconomicidade, a efetivação da melhor contrataçâo viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio,

TCIAtiVAÍNENIE A: CONTRÁTAÇÃO DE PESSOA ruRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ.OS ESPECIALIZADOS NA

C9NFECÇÃO DE PROTE§ES DENTÁzuÂS PARA ATENDIEMNTO A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE

ITAPoRoRoCA PB, CoM ExPEcTATtvA DE QUANTIDADES E ESPECIF1CAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades lmalisticas da

Administração, inerentes aos conespondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demalda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

frnanceiros dispon iveis.
Relativo ao màUror apro.rreitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma

como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitâtivos e demais exigências devidamente definidas -, esPera-

," o r"gri* cumprimento, por paÍe do interessado que venha a ser confatado, de todas as obrigações e compromissos

assumidos, pois, disse modo, nâo haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução

do insfumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realizaçáo de novo certame

destinado a contratação dà mesmo óbieto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades Íins

da Adminisnação.
Entende-se quà a co[eta execuçâo do objeto da contratação em tel4 cuja regularidade será Íiscalizada pela Administração, não

atenta quantó ao meio ambiente e, principalnente, não acarretaní imPactos ambientais negativos.

l3.Providências pars sdequEção do smbietrte da AdministÍaçôo
Verificou-se não haver a neiessidade iminente de providências no sentido de adequaçóes fisicas no ambiente da AdminisE-ação

em decorrência da execução do objeto da contratação.
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l4.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especiÍjcações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de

caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administraçâo, necessárias para reduzir a ocooência dos riscos identificados, já estão

previstas nos normatiyos aos quais à contatação do presente serviço deverá estar deYidamente fundamentad4 representadas

pelas sanções administ-ativas iserem definidas, observandose os isPectos e características do seu objeto.

l5.Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Admhistração, bóm como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a

contratação pretendida.



ESTADO DA PARAíBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCÂ

GABINETE DO SECREÍÁRIO E GESTOR DO FUNDO MUNIC DE SAÚDE OE ITAPOROROCA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . APROVAçÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS NA

CoNFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIEMNTO A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE

ITAPoRoRocA - PB, coM EXPECTATIVA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAçÔES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA.

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações

essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela âprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6e, XX, da Lei 14.133/21:

"Art.6e Poro os t'ins desto Lei, considero-se:

)(X - estudo técnico preliminor: documento constitutivo do primeiro etapo do ploneiomento de umo

controtoçõo que corocterizo o interesse público envolvido e o suo melhor solução e dá bose oo

onteprojeto, oo termo de referêncio ou oo proieto básico a serem eloborodos coso se concluo pelo

vi obili d od e d a contrataçõo."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma

contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o

tratamento de seu impacto ambiental.
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ONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de ltapororoca
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